
 
 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA  
AO PROJETO DE LEI Nº 173/2026 

 
ALTERA O ANEXO I DA LEI Nº 9.278, DE 08 DE JUNHO 
DE 2018, QUE INSTITUI O CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS NO 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA, PARA INCLUIR O EVENTO 
CORRIDA LUZES DA CIDADE, REALIZADA 
ANUALMENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O Art. 1º do Projeto de Lei nº 173/2026 passa a ter a seguinte redação: 
 
Art. 1º Fica alterado o Anexo I da Lei nº 9.278, de 08 de junho de 2018, que institui o 
Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Município de Vitória, para 
incluir o evento Corrida Luzes da Cidade, realizada anualmente no Município de Vitória, 
entre segundo e terceiro finais de semana de novembro, passando a vigorar acrescido 
da seguinte redação: (...). 

 
 
 
 
 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 22 de junho de 2026. 
 

 
Aylton Dadalto 

Vereador – Republicanos 
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JUSTIFICATIVA  
 
 
A presente Emenda Substitutiva tem por objetivo aperfeiçoar a redação do Projeto de 
Lei nº 173/2026, mediante a supressão do termo “preferencialmente” referente ao 
período de realização do evento Corrida Luzes da Cidade. 
 
A alteração proposta confere maior objetividade e precisão ao texto normativo, 
estabelecendo de forma clara o período de realização do evento no Calendário Oficial 
de Eventos e Datas Comemorativas do Município de Vitória, em observância a melhor 
técnica legislativa. 
 
Dessa forma, a emenda contribui para evitar interpretações divergentes quanto à data 
de realização do evento, tornando o dispositivo mais claro e adequado aos fins 
pretendidos pela proposição. 
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